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CONTRATO Nº 141/2023 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis/MG 
– MG, representada pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde, Sra. Josy Maria Cabral Ribeiro, 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.180.436/0001-48, estabelecida à Rua Estelina Nunes de Magalhães, nº 500 – 
sala 101, Bairro Ibiarinha, em Ibiara/PB,  representada pelo Sr. Johny Venicios Carvalho da Silva, portador do 
CPF nº 018.285.294-60, doravante denominada CONTRATADA, considerando tudo o que consta no 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 14.133/21, 
art.74, incisos I e III e atualizações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente contrato de locação de licença 
de uso de aplicativo de software/APP eSUS, mediante as cláusulas e condições  que se seguem: 
 
01 - DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a Locação de licença de uso de aplicativo de computadores para atenderas 
necessidades de modernização na Busca Ativa, Monitoramento e Avaliação na Atenção Primária à Saúde – 
APS, tendo como objetivo acompanhar a qualidade da assistência a população municipal, atendendo aos 
requisitos do Programa Previne Brasil e maximizando os recursos federais repassados ao município, fazendo 
com que o município atinja os indicadores e não perca o repasse de recursos federais. 

 
CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. - Dos preços 

 
2.1.1. O contratante pagará ao contratado por 12 (doze) o valor de R$ 17.172,00 (dezessete mil e cento e 
setenta e dois reais) perfazendo o valor mensal de R$ 1.431,00 (um mil e quatrocentos e trinta e um reais). 
 
2.1.2 – O contrato considera dar suporte aos serviços descritos para serem utilizados pelas 6 (seis) equipes de 
saúde do município. Sendo um valor de R$ 238,50 (duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) mensais 
por equipe. 
 
2.3. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.3.1 – As faturas deverão ser emitidas contra a Prefeitura Municipal de Paraisópolis pela Contratada, no 
primeiro dia subsequente à comunicação do valor aprovado e o pagamento deverá ser mensal e no mês da 
data da emissão da nota. 
2.3.2 – As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e seu vencimento 
ocorrerá 5 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
2.3.3 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo 
à contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
2.3.4 – Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos 
daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem 
obrigatoriedade de prévio aviso. 
2.3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
    30 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
CLÁUSULA 3ª - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 
02.08.01.10.301.1020.2.797.33.90.39 – ficha 213. 
 
CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. - Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura encerrando-se em 12 (doze) meses. 
 
4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
6.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato. 
6.3- Indicar o responsável pela fiscalização e recebimento dos produtos. 
6.4. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
6.5. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas, 
nos prazos fixados. 
 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
7.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 
tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
7.2 Executar o objeto com qualidade. 
7.3 Substituir (ou refazer), em até 5 (cinco) dias, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar 
às especificações constantes deste contrato. 
7.4 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
7.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
7.6  Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às 
Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 
7.7 Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida na 
Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
CLÁUSULA 8° - DA EXTINÇÃO: 
 
8.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA 9° - DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por um representante 
do Contratante do Departamento de Saúde Municipal. 
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9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se considerados em desacordo 
com os termos do presente contrato. 
 
CLÁUSULA 10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.- Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pelo contratado, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a).- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b).- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c).- Dar causa à inexecução total do contrato; 
d).- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e).- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f).-Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g).- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h).- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2.- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
a).- O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 10% (dez por cento) ao mês, ou 0,33% por dia de atraso. 
b).- Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será cobrada judicialmente, quando não for 
possível um acordo entre as partes. 
c).- As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d).- No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor do contratado, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 
e).- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente. 
f).- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
g).- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
h).- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
i).- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
j).- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021, cujas 
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 



   MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS15 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Praça do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000  -  CNPJ: 18.025.965/0001-02  - Fone: (XX35) 3651-1500 

 
CLÁUSULA 12 – DOS REAJUSTES 
12.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado mediante 
iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do 
orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 
12.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 
(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
12.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores. Se o objeto da licitação for serviços contínuos deverão excluir o item 
23.1, 23.2 e 23.3 e deixar a redação abaixo: 
13.1 Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental, a contar da data do orçamento estimado ou do último 
reajuste. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores. 
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.” 
 
CLÁUSULA 13 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
 
14.1 Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias contados do 
protocolo. 
 
CLÁUSULA 14 - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
do presente Contrato. 
 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 
  

 
Paraisópolis/MG, 31 de março de 2023. 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS – CONTRATANTE 
Josy Maria Cabral Ribeiro 

Diretora do Departamento Municipal de Saúde 
 
 
 
 

ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CONTRATADA 
 Johny Venicios Carvalho da Silva 

 CPF nº 018.285.294-60  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2023 
 

 
Processo Inexigibilidade  n.º 05/2023  
 
Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 

          ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
 
 
Objeto: Locação de licença de uso do aplicativo Software/APP eSUS Feedback de celular para atender as 
necessidades de modernização na Busca Ativa, Monitoramento e Avaliação na APS, inclusive para acompanhar a 
Capitação Ponderada, Ações estratégicas, Pagamento por Desempenho e outros programas estratégicos, os quais 
fazem parte do Programa Previne Brasil. 
 
Valor global:  valor mensal de R$1.431,00 (Hum mil, quatrocentos e trinta e um reais), para 12 meses sendo o valor 

global de R$ 17.172,00 (Dezessete mil, cento e setenta e dois reais). 
 
Data da assinatura: 31/03/2023  
 
 
Vigência: Até 30/03/2024 
 

 
Dotação orçamentária: 02.08.01.10.301.1020.2.797.33.90.39 – ficha 213 

 

 
 
 

    
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de  

10/09/2015. 

Em 31/03/2023. 

 

 

 

 

Jean Pierre Almeida Paula 
Agente de contratação 


